
F.-í=-at G.ÀL '
Lá&i

ww§,8!,
\e**- -

ESTAD() DO RIO '.Ê - - (;R \\Dl D() \()l{t F

CÂMAITA MU).]ICtI,AT, Í}E CI]L. JOAO PESsoA/RN
PAI-ACIO VEREA l){}l{ *.IOSE AU(;trST()"

CNP.I: 21.51 7."3 I 0/ti00l -Jó
RUA; ALCIDES ! IANA N".2l{l C[l\TRO

TIll,F.F()NF.: .1.157.0 I I q

ESTA ATA CONTEM:

l ATA

SALA DAS SESSOES 01 DE. NOVEMBRO DE 2012.
;1r!:,.ir
.:,1".,.i

ADMINISTRAÇAO:

ELENIO UELITON DE CARVALHO.

t.,,, '1





N.-íVl
ffiffit5

f,srÂDo Do ruoF{F+* 
"*on,ra 

Do NoRTE
cÂn.llnl MUNTCIPAL DE ctrL. JoAo PESSOA/RN

PALACIO VEREADOR'JOSE AUGUSTO"
CNPJ: 2'1.517.310/0001-46

RUA: ALCIDESTTI$X!i;1r1',; tt*'*"

Poder Legislativo, Câmara Municipal de Cel. João Pessoa/RN' Ata da

Sessão ordinária da 2u. (segunda) reunião da 47". (Qua<lragesima sótima)

Legislatura da Câmara municipal de Cel. João Pessoa. Pelas 19:00 horas do

dia 0l (hum) de novernbro dc 2012 (dois mil e doze), no palácio Vereador

"Jose augusto" com sede própria no Plenário Vcreador Agnelo de Souza

Nunes, sito a rua Alcides Viana no. 210 nesta Cidade de Cel. João

pessoa/RN. Sob a Presidôncia do Vereador Elenio Uelimn de Car-valho e

Secretariado pelos Vereadores: Alzeni RuÍino de Carvalho c Jaciro

Caboclo da Silva. Respectivamente reuniram-se os seguintes Vereadores:

Alzeni Rufino de Carvalho. Antonio Lirna de carvalho, Âlexandre Jose de

Sousa, Francisco Roberto Amorim de Can'alho. Jaciro Caboclo da Silva,
Jose Severiano de Figuciredo Maia Junior c Marilene Alves Cardoso.

Estando arsente na scssão o Vercador: Jose Alves [,ima. VeriÍicando o no.

De quorum Regimental o Sr. Presidenle declara aberta a presente sessão.

Em seguida convida a tu. Secretária para fazer a leitura da ata da sessão

anterior a qual depois de lida e achada conforme é submctida à volação
sendo aprovada por unanimidade. Expediente: O Sr. Presidente apresenta o

Parecer n" 01212012 em seguida convida a 1' Secretária para fazer a leitura.
Parecer n' 01212012, 19 de outubro de 2012. Parecer da Comissão de

Finanças, Orçamento, F-iscalização e Defesa do Consumidor. ante a sua

competência aferida no artigo 58 § I 
o do regimento Intemo, após exame da

presente maÍ.éria apresentam seu Relatório e Parecer sobre o Proieto de Lei
relativo à proposta orçamentária para o Exercicio Financeiro da PreÍêitura
Municipal de Coronel João Pessoa, Exercício Financeiro de 201 3. Em
seguida o Sr. Presidente apresentou os parcceres n" 013/2012, 01412012 e

01512012 da Comissões de Saúde. Educação, Assistência Social e Meio
Ambiente. Em seguida convida a lu Socretária para fazer a leituras dos
Pareceres. Parecer no 01312012 a Comissões de Saúdc, Educação,
Assistência Social e Meio Ambiente conr a devida compctência que outrora
o art. 60 do regimento Intemo, passa.a pronunciar-se sobre o Proj eto de l,ei
r' 013/2012 oriundo do Poder Executivo institui a Fundação Municipal
Pessoense de Cultura - FUMPEC. órgão integrantc da Administração
publica indireta do Poder Executir-o do Município de Cel. João Pessoa.

Parecer n" 01412012 a Comissões de Saúde, Educação. Assistência Social e

Meio Ambiente o Projeto cm causa prevê a instituição do Fundo Municipal
de Cultura da autoria do Chete do Executivo, melhor informação, trata-se
da criação do Fundo Municipal de Cultura do Município de Cel. João





ESrADo r. *,""ffi. .R{NDE Do NoRrE
CÂMARA MT]NICIPÀL DE CEL.JOAO PESSOA"/RN

PALÀCIO VEREADOR "JOSE AUGT]STO"
CNPJ: 24.51 7.3 l0/0001-'16

*'n' 
" "?31:;# ll1!,;',10, ; "n'*"

Pessoa/RN. Pelo visto, o objetivo da matória se idcntifica na ação de

incentivar e estimar a produção aftístico-cultural pcssoense custeando total
ao parcialmcnte Projeto estritamente culturais de iniciativa de pessoas

físicas ou -jurídicas de direito publico ot-t privada. Parecer n'015/2012 a

Comissões de Saúde, Educação, Assistência Social c Meio Âmbiente.
Emenla - trata-se do Pro-icto de lci no 015/2012de autoria do Chclb do

Executivo que institui o Consclho Municipal de Cultuara de Cel. João

Pessoa. Esta instituição ao seja o conselho Municipal de' Cultura
corresponde e se expressa como órgãos de representação paritária do Poder
Publico e da Sociedade Civil e de assessoràncnto da Administração
publica com atribuição normativa, deliberativas. consultivas g

fiscalizadoras nos.termos da Lei. E,rn seguida o Sr. Presidente apresentou o
Projeto de Lei n'016/2012 em seguida convida a lo Secretária para iazer a
leitura do Projeto de Lei n" 016/2012. QUE FIX^ OS SIIBSIDIOS DO
PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS SECRLTÁRIOS DO
M{,}IICIPIO DE CEL. .IOAO PESSOA/RN, A PARTIIT DE 1" DE
JANEIRO DL,2013E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. Logo em scguida o
Sr. Prcsidente cncamiúa o Projeto de l-ei no 016/2012 para a Comissão
Finanças. Orçamento, Iiscalizaçâo e Defesa do Consumidor. [.ogo em
seguida o Sr Presidente aprcsentou o Parecer Prévio Relatório Anual 2010
em seguida ccnvida a lu Secretária para lazer a leitura. L,ML,NTA
PARACER PREVIO SOBI{L. O RLI-AIOzuO ANLJAL DO MIINICIPIO
DE CORONEL JOAO PESSOA/RN. ITIiI-ATIVO AO EXERCICIO DE
2010. l,ogo em seguida o Sr. Presidente encaminha o Parecer Prévio para a
Comissão de Finanças, Orçamento. I"iscalização e Defesa do Consumidor.
Ordem do dia: o Sr. Presidente submete o Parecer de n" 01212012
juntâmente com o Projeto de Lei no 01212012 em discussão. ninguém se

manifesta submete em votação sendo aprovado por unanimidade. Em
seguida o Sr Presidente submete o Parecer de n'013/20i2 juntalrente com
o Projeto de Lei no 01312012 em discussão ninguém sc maniÍbsta submete
em votação sendo aprovado por unanimidade. Em seguida o Sr Presidente
submete o Parccer de n" 014i2012 juritamente com o Projeto de Lei no

01412012 em discussão ninguém se manifesta submete em votação sendo
aprovado por unanimidade. Em seguida o Sr Presidente submete o Parecer
de n" 015/2012 juntamente com o Pro.jeto de Lei no 0l5l2}l2 em discussão
ninguém se manifesta submete cm rotaçào scndo aprovado por
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unanimidade. Nada mais havendo â tratar o Sr. Presidente declara encerada
a sessão convocando os demais pares para a sessão seguinte.
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Cel. João Pessoa/RN, 01 de novembro de 2012.

Presidente

Secretária

I ". Secretária

2o. Secretário.




